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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO PO LESTE
CNPJ: 04 21 7.362/000í -90

Considerando a necessidade de Abernrra de Processo Administrativo de licitação

. para a Contratação de empresa para realização de exames de ulúrassonograÍia, realizados por..profissionais médico regularmente credenciado pelo Conselho Federal de Medicina e com
capacitação comprovada, para atender. a demanda do Pronto Atendimento Municipal PA e PSF,
os exames deverâo ser realizados no Çenúro Municipal,de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT,
com os equipamentos existentes de propriedade da §ecrqtafia Municipal de §aúde, solicitamos a
Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informação atlavés de Certidão se existe
rubrica orçamentaria e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação. ,r ' i 'i

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 088/2020

DASECRETARIA MUNICIPAL DE SAADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - §ECR"ETARIA
MI,JNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

.lllilii

tlit,tlii

ritlli'lll

Santo Antônio, do Leste - MT, 23 de setembro de 2020.

ALVES
Saúde

j

PoÍÍdria n". 296n020 &21ún020



Fts ir

I Santo Antônio do
,7-

Vivenclo um novo rempo, construlndg uma nova hlstórla

PORTARIA N".296/2020.
DE: 22 DE JULHO DEzOzO.

GOVERNO ÀítU NrctPAL

MIGUEL JO§E BRUNETTA, Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste,
Estadôlde Mâtci Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

rrtl

Artigo t' - NOMEIA o §Íi'ii,lvl.l{RcOs DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRiO Of §aúOf desta prefeitura,
conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 {e dpzembro 2001 e suas
alterações. l"i ,'ti 

l

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias ,para a execução desta
portaria. 

:

Artigo 3o - Esta Portaria enEa em vigor na data de sua
publicação. 'i ' i

Artigo 4' - Revogam - iê qq dlfRcisicoes em contrário.

REGISTRA.§E
i , i purllca-str ,'rii r

CUMPRA.SE.

'lrrl

RESOLVE;

GA NETE DO PREFEITO
E 22D LHO DE2O2

I B
FBI

Registrada na secretaria de Adm istração e Plan fo€ ubtimda por afixação em local

ICIPAL

P

de costume, conforme na legislaçao em vl

I
oN+r-#ó INSEE RIM

GERENTE DE CI E

e-mail :p santoantoni odoleste.mt,gov.b4'

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (ó6) 3488- 1080 - CEP: 78.ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT

r,MJ.A.L

ADM.20t7 /202A



i.)u.J.^.(
Fts Ítt

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 088/2020

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETAXIA MT]NICIPAL DE SAUDE

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Contratação de empresa realizados por
prolissionais médico de Medicina e com

Municipal PA e PSF,capacitação comprovada,
os exames deverão ser
com os equipamentos

do Leste - MT,
de Saúde, conforme

e encamiúo a esta
Secretaria para que efetue os

Ir
23 de setembro de 2020.

ilr

lll,

exames de

Secretaria
solicitação e termo de referência erp anexo, informo que existe rubrica

necessanos.
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GOVER NO MUNI ClPAL
Wendo um novo temPo' construindo uma nova história

Santo Antônio doLe e

PORTARIA N" 4002019.-or' 
OZ DE SETEMBRO DE 2019'

MIGUEL JOSE BRTJNETTÀ

ií*.itor"r*i"rp"t de Santo Antonio do

Leste, Estado & fÁdo Glosso, DD u§o

de sns aribuiçOç,legais'1r l,r

-!;_

DAVID PAULO
ECONOMIAE

53/2001 de 28 de

MuniciPal de

a execuçito desta

vrgor oa dan de sua

emcmtrfio.

SIL

dezembro 2001 e

Administração e P

portana

publicaçâo.

,í,

l-

EM:

MI.'NTCIPAL

Registrada na secretaria de stração

local de coshrúIe, conforme na legis

NAL

licada por a§xação em

M
E

oniodoleste.mtr I
e- pre

Rua A - No 3ó7 - tardim Santa lnês - Fone: (óó) 3/t8& 1080 - cEP: 78.628'000 - santo Antônio do I-este/MT

,oM.2017 /2U20

CORRE,IA DA
FINANÇAS desta o Anexo II tla
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua P.imavera. 959 - Jardim Bem VrveÍ

o4217§2Jom1-9o ExeÍcicio

Emissáo

nn
7109m2o Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 273
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302. 50 18.2 168.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricáo: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 178.762,58

:,0

Atenciosamente,

Coordenad on e

CRC-lr4Í

§ a



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO D
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O LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 088/2020

DASECRETARIA MTTNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR- MIGUEL IOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAú: t,

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização
Processo Administrativo
realização de exames de
credenciado pelo Conselho

Centro Municipal de
propriedade da
orçamentos realizados por

Responsável promova o
de empresa para

regularmente
para atender a

ser realizados no
existentes de

de referência e

MT,05 de outubro de2020.

il

COS

PoÍüin n". 296D020 de 22J0112020
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I

médico

demanda do Pronto Atendimento Municipal PA e PSF, os exames
Santo Antônio do Leste - MT,

Municipal de Saúde, conforme

DA SILVA ALVES



REGISTRÊ§E. PUBLIOUE§E E CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO AFONSGMT, EM 22

DE JULHO DE 2020. REÍROAGINDO SEUS EFEITOS A O'I DE JULHO

DE 2020.

JOABE ALMEIOA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNIGIPAL DE AOMINISTRÂçÂO E PLANEJAMENTO

Registrado e Publicado na data supra, na íorma da lei.

AOMINISTRAçAO
PORTARIA MUNICIPAL No 09/t/2020

EMENTA: NOMEIA CHEFE . DEPARTAMENÍO DE ÁGUA E ESGOÍO
DO MUNICIPIO DE SANTO AFONSO.MT,

COMÁS GR4ÇÁS OE DEUS E EM NOME DO INTERESSE PÚBLTCO,

JOABE ALT'EIDA DOS SÂNTOS, PREFEITO DO MUNICiPIO DE SAN.
TO AFONSO. ESTADO DE MATO GROSSO. NO USO DE SUAS ATRI.
BUIçÔES LEGAIS, CONSOANTE AS NORMAS GERAIS DE DIREITO

PÚBLICO, OBSERVADO O OUE DISPÔE O ESTATUTO DOS SERVIDG
RES PÚSLICOS MUNICIPAIS, A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E O
PLANO DE CARGOS E SAúRIOS, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA:

I RESOLVENDO

A,t 'lo - Fica nomeado e empossado o Sr, EDNO SILVA DE ASSIS, bra-
sileiro, soltêiro. ponador da Cédula e ldentidade RG no 15311597 - SSP/
l\,1Í, inscrito no CPF/N4F sob o no 026.207.26'147. para ocupar o caÍgo de
provimento em comissâo de CHEFE - DEPARTAMENTO DE AGUA E ES-

GOTO do Poder Execi.ltivo desle Municipio de Santo Afonso-MT.

AÊ 20- O nomeado de que trata o artigo anterioÍ, ficará cpm a responsabi-
lidade de geÍiÍ os serviços e alíibuiçôes que lhe @nÍere o cargo. em razão
de lei, junto ao Poder Exeqíivo Municipal. sem acúmulo remuneratório.

A.t 30 - As atribuiçôes do cargo sâo prêvistas em leie restíitas a ela, e, o
servidoí nomeado por esta Poíaria será remunerado na forma delermina-
da em lei.

Parágrafg únicg - O tempo de serviç! no exerclcio do caÍgo será compu-
tado para todos os Íins e ebitos previdenciários.

A,t 4o - Esla Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em çlnlráÍio.

REGISTRE.SE. PUBLIOUE-SE E CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO AFONSO.MT, EM 21
)E JULHO DE 2020, REÍROAGINOO SEUS EFEITOS A O,I DE JULHO

\-Oe zozo.

JOABE ALÍIIEIDA OOS SANTOS

CPF/MF 567.930.141-53 - RG 865415 SSp/À47

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

Regislrado e Publicado na data suora. na forma da lei.

pREFE|TURA MuNIctpAL DE sANTo ANTôNto DE LEvERGER

vtso DE LtctraçÃo CANCELAMENTo

AVISO DE LICITAÇÃO CANCELAMÊNTO DA PUBLICAÇÁO DO AVISO
DE LtctrAÇÁo puBLtcADA No JoRNAL oFtctAL ELETRôNtco Dos
MUNICIPIOS DO ESTADO DO MATO GROSSO -AMM ANO DE XV NO

3516 PAGINAS 530,53'I E NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO MATO
GRosso -DoE Nô 27.789 No pAGtNA s4 o pREGÂo pRESENctAL N.. 008/2020 - sRp pRocEsso ADMtNtsÍRATtVO 035/2020A COM O
OBJETO : REG/SIRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CON-

F,rtl.r.A.L

TRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS PARA A AQUISIÇÁO DE

MICROCOMPUTADORY DESKTOP, SERVIDOR, NOTEBOOK, FERRÂ.

MENTAS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁICA COI\4 A FINALIDADE DE

AÍENDER ÂS NECESSIDADES DO DEPARIAMENTO DE ASSESSO'
RIA OE ÍECNOLOGIA OA INFORI\4AÇÃO (A.Í. I), O OUAL SUPRE A
OEI'ANDA DOS DIVERSOS SEÍORES. SECRETARIAS I\4UNICIPAIS E

PAÇO MUNICIPAL PREPARANDO.A PARA O CUI\4PRIMENTO DE SEU

PLANEJAMENTO ESÍRATÉGICO.OBSERVADO AS ESPECIFICAÇÔES

CONTIDAS NO TERiilO DE REFERENCIA DO EDIÍAL E EM SEUS

ANEXOS.F'CÁ CANCEI.,.DA A SESSÀO OUE SER/í REÀUZADA ÀS
O,HOOMIN DO OIA 13 OE AGOSTO DE 2020, JUSNHCA SE O CANCE.
LAITENÍO PARA RErIFICAçÃO OO úERMO OE REFERENCIA E ADE.

QUÁçôES 
'VOS 

TERMOS DO INSÍRUMENTO COÍVyOCÁrÓR O.SAN-
TO ANTONIO DO LEVERGER - MÍ. 22 DE JULHO DE 2O2O.LIDIANE

BAÍISTA DE REZENOEPREGOEIRAPORTARIA 039/GP/201 7

pREFETTURA MUNtctpAL oE sANTo ANTôNto Do LESTE

JURIDICO
EXTRATO DE TERMO DE APOSÍILAMENTO AO CONTRATO

ADMI{TSTRAnVO DE PRESTAçÃO DE SERVTÇOS TÉCN|COS N.o
001r2019

EXTRÂTO DE TERMO DE APOSTILAMENTOAO CONTRATO ADMINIS
ÍRATTVO DE PRESTAÇÂO DE SERV|ÇOS TÊCNTCOS N. " 001/2019

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Previdêncja Socjal dos Servidores
do l\4uniclpio de Santo Antônio do Leste - PREVISAL.

CONTRAÍADO: ConsóÍcio Gestor RPPS.

OBJETO: "O presente inslrumento tem como objeto reajustar o preço do

Contrato AdministÍativo nô 001/2019, de que tíata a Cláusula Quarta nos
termos do reÍerido instrumento e da Lei FedeÍal no 8.666/93'.

VIGÊNCÁ: a ügência é de 12 (doze) meses, contando de 01/07/2020 alé
3010612021. podendo ser pronogado exceqonalmente na foÍma da lei de
Licitaçâ0.

VALOR GLOBAL: R$ 139.'139.28 (cento e tÍinta e nove mil, cento e trinta
e nove reais e vinle e oito centavos).

OAIA. 1310712020.

PREFEITURÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 296/2020.

OE: 22 DÊ JULHO DE 2020.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, Prefeilo Municipal de Santo Antonio do Les-
te, Estado de Mato GÍosso, no u§o de suas alribuições legais.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sí. ÍúARCOS OA SILVA ALVES, para responder
pelo cargo de SECRETÁR|O DE SAUOE desta PrefuituE, confoÍme o
Anexo ll da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas al-
teraçôes.

A,tigo 23 - DeteÍminar a Secretaria Municipal de AdminislÍaÉo e Planeja.
mento que tome as providências necessárias para a exeatÉo desta poí-
taria.

AÍtigo 30 - Esta PoÍtaÍia enlra em vigor na dala de sua publicaçào.

AÍtigo,l" - Revogam - se âs disposiçôes em coot áíio.

REGISTRA-SE

PUBUCA§E

CUMPRÂ.SE-

GABINETE DO PREFEITO

EM: 22 DE JULHO OE 2020

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

23 de Julho de 2020 . Jomal Oficial Elet.ônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso ' ANO XV I N' 3.527

d jaíiomunicipal.org/míamm . www_amm.org.bÍ 540 Assinâdo Digitalmente



23 de Julho de 2020 . Jornal OÍicial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato GÍosso ' ANO XV I N" 3.527

P.M.5-A.t

Registr-ada na secíetaria de Admanistração e Planejamento e Publicada

por aÍixação êm localde costume, conforne na legislaÉo em úgor.

RONALOO MARIINS DE AMORIM

GERENTE DE CIOADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉUX OO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIOAOE
OE CONTROLE INÍERNO. MÂRCEUNO DE FÁVERI

covtD-'tg - DECRETO No 35, OÉ.22t0712020 - MEDIDAS PARA
ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS (2OI9.NCOV) . REVOGA O

DECRETO N.33/2020

DECRETO MUNICIPAL NO 35, OE 22 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre as medidas para enírentamento da emergênciâ de saúde pú-

blica de importância intemacional de@rÍenle do Coronaviíus (20'1g-ncov)

a seíem adotados p€lo Podeí Exêcutivo do Municipio de São Félix do Ara-
guaia, Estado de Mato Grosso. revogando.se o Decreto no 332020. e dá

outras providências.

O PREFEITO ÍÚUNICIPAL OE SÃO FÉLIX DO ARÂGUAIA, ESTAOO DE
MÂÍO GROSSO, usando da atribuiÉo que lhe confere a Lei Orgânica Mu-

nicipal e. Considoràndo:

I - a necessidade de regulamentaÉo, o Municipio de Sáo Félix do Ara-

luaia. Estado de Malo Grosso, em conÍoÍmidade com a Ler Federal no 13.
\'979/2020, que dispôe sobre as medidâs para enfÍentamento da emergên-

cia de saúde pública deconente do novo clronavlÍus (2019-nCoV), res-
ponsável pelo surto de 2019, .egulamentada pela Ponaria do Ministéíio da

Saúde n'356, de 11 de maíço de 2020;

ll - a DedaraÉo de EmeÍgência em Saúde Pública de lmportância lnter-
nacional pela OrganizaÉo Mundial de Saude (OMS), em 30 de janeiío de
2020, bem como o Regulamento Sanitârio lntemâcional, promulgado pelo

DecÍeto Federalno 10.212, de 30 dejaneiro de 2020;

lll - que a Organização Mundial de Saúde dedarou, em 11 de maÍço de
2020. que a disseminaçáo do novo clronavirus. causador da doença de-
nominada COVID-19, caracteíiza pandemiai

lV - o disposto nos Oecretos Federais no 10.282 e 10.28A. de 20 e 22 de
março de 2020, respeclivamenle, que defnem os seNiços públicos e ativi-
dades essenciais, sem, @ntudo, representaÍem um roltaxativo de aüvida-
des autoíizadas a funcionar:

V - o DecÍelo Esladual no 462. de 22 de abril de 2020, qúe atualiza os

crilérios para aplicação de medidas não Íaímacológicas excepcionais, de
caráler tempoÍário, íeslriüvas à cirqllaçáo e às atividades privadas para
rrevenÉo dos riscos de disseminação do coÍonavirus em todo teÍitôrio

\-re Mato Grosso:

Vl - o DecÍeto Estadual no 52A2O2O e 53212020, que respectivamente, ins-
titui e altera a dassifcaçào de risco e as daretízes pa.a a adoÉo, pelos
Municipios, de medidas restritivas para prevenir a disseminaÉo da CO-
VID-19 e dá outras píovidências;

Vll - que as açôes a serem implementadas devem zelar pela preservaçào

da dignidade das pessoas e dos diÍeitos humanos, pelo respeito à intima-

dade e à vida privada e pela necessidade, adequaçâo, razoabilidade e pro-
poÍcionalidade de tais medidas iínediatas visândo a contengão da propa-
gação do novo coronavlrús e obietivando a proteção da coletividade;

Vlll - que a Lei no 1 1.110, de 22 de abíil de 2020 dispôe sobre a obíiga-
toÍiedade do uso máscaras de proteÉo Íacial, ainda que aÍtesanais, no
Estado de Malo Grosso como medida não larmacológica complementar à
prevenÉo da propagaÉo da COV|Dl9:

lX -o cÍescimento da taxa de contaminaÉo do novo coronavirus em lodos
os municipios do Estado de Mato Grosso:

X - a decisâo do TÍibunal de Justiça de Mato Grosso. em açào de clntrole
clncentrado de @nstitucionalidade, que conferiu aos Municipios o poder

para, diante da realidade, adotar as medidas restÍiüva§ à cirq.rlaÉo de
pessoas e de funcionamento de atividades econômica§ para pÍeservaÍ I
vadaie

Xl - a necessidade de adoçáo de medidas para evitar que seja implemeÍ|.

tado o lockdown em nosso municipio deüdo ao aumenlo de casos da CO
vtD-19.

OECRETA

AÉ í' Este Decreio dispÕe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância intemacional decorrente do

corcnavírus, a serem adoladas pelo Poder Executivo Municipal de Sáo F6
lix do Araguaia-MT.

AÍt 2' Fica instituido o Comitê Municipal de PrevenÉo, OrientaÉo e En-

íÍentamento à COVID-1g com a finalidade de implementar açóes de carâ-

ter píevenlivo na saúde pública no Municipio de São Félü do Araguaia-

MT, com a seguinte @mposição:

I . JOSÉ DIVINO MARTINS DA ROCHA, Prefeito Municipat;

lt - LEÔNA CAROUNA CLAuotO MÂCÊoO, Secretária t\4unicipat de

Saúde:

lll . ÍúARIA BRÂGÂ LUZ, Responsável TécÍ ca-Vigilância Municipal:

lV . BALTAZAR CAETANO FERNANDES, Médico Oiretor Técflico do
Hospital MuniÇipal;

V - ADRIANA AUXILIAOORA OE SOUZA NEVES, Responsável pela Co-
missão de Controle de lnfecÉo Hospilalaí (CCIH);

Vl . OZANA PEREIRA DE AÍiAÚJO, SecÍetária Municipal de Desenvolvi-
mento e Assistência Social:

Vll - WEÍ{ES PEREIRÂ LEITE, Secíetário Municipal de Administíaçào e
Planejamento;

Vlll - ROSÂNE DE FARIA MACIEI- SecÍetáÍia Executjva do Consórcio ln-
termunicipal de Saúde do Araguaia (CISA);e

lX - FELIPE SALLES RAMOS, Analista Ambientalda SecÍetaÍia Municipal
de l\reio Ambiente.

CAP|TULO I

DAS MEDIDAS PARÂ O ENFRENTA ENTO DA EMERGÊNCh DE

SAÚDE PÚBucA DECORRENTE oo coRoNAvIRUS

Aê 30 Para o enfentâmento da emergência de S3úde decoírente do novo
coronavirus, poderão ser adotadas as seguintes medidas:

I - isolamento:

ll - quarentena;

lll . deteíminaÉo de realizaÉo clmpulsóíia de:

a) exames médicos:

b) testes laboratoíiais;

c) clleta de amostras dínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

9) tratamentos mêdicos específcos. lV -estudo ou investigação epidemio-
lógica;

V - exumação, necÍopsia, cÍemaçáo e manejo de cadáven

Vl - requisiçáo de bens e seÍviços de pessoas nalu.ab e juridicas, hipótese
em que será garanlido o pagamento posterior de indenÉaÉo jusla.

§ ío Para os fns deste Decreto, considera-se:

I - isolamento: separaçáo de pegsoas e bens @ntaminados. lranspo(es e
bâgagens no âmbito inteÍmunicipal, mercadorias e outros. com o objetivo
de evitar a contaminaÉo ou a propagaÉo do comnavírus:

ll . quarenlena: íestíição de atiüdades ou separação de pessoas suspeitas
de contaminaÉo das pessoas que não estejam doentes, ou ainda baga-

diariomunicipal.org/mUamm r www.amm.org.br 541 Assinado Digitalmente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de outubro de 2020.

Oficio no 445l2020lSMS
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

Ao Setor de Comoras
Sro Responsável

Venho por intermédio deste oficio para cumprimentar e em seguida,
conforme a necessidade desta Secretaria Municipal de Saúde, encaminhar em anexo
Termo de Referência de Credenciamento, quadro de cotação e solicitação no sistema.
Observando que temos uma certa urgência na solicitação, para diminuir a nossa fila de
espera e não termos mais o gasto com deslocamento e serviços terceirizados uma vez
que dispomos do equipamento no Centro Municipal de Saúde.

Certo de poder contar com vossa atenção, nos colocamos

\- a inteira disposição para qualquer dúvida, e aguardamos as informações do andamento
do Processo.

Sendo o que se nos apresenta para o momento, despeço-me.

Atenciosamente,

a Silva
retário Municipal de Saúde

Rua Primaverâ - N" 959- Jardim Viver - Fotre (óó) 99209-882E - e.mail:
CEP 78.62&000 - Santo Antônio do Leste/MT

saude.omsâl farsmail.com

Assunto: Solicitação de Credenciamento oara realização de Ultrassonosrafias dentro do
município.
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2.5. Considerando que entre os princípios que regem o Sistema Çpicp de Saúde (SUS), de acordo
com a lei supramencionada, está a universidade de acesso, a integralidade da assistência, a
preservação da autonomia das pessoas, a igualdade, o direito à informação, a divulgação de
informaçÕes quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário e a
resolubilidade;

2.6. Considerando que a falta desses serviços de ultrassonografia o at_endimento fica prejudicado e
a Unidade de Pronto Atendimento perderá toda sua essência no átéhriliinento integral ao paciente e
ainda poderá trazer um grande p§uízo a população do município;

TERMO DE REFERÊUCN

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa para realização de examês de ultrassonografia, realizados
por profissionais médico regutarmente credenciado pelo Conêêlho Federal de Medicina e
com capacitação comprovada, para atender a demanda do Pronto Atendimento
Municipal PA e PSF, os examês deverão ser realizados no Centro Municipal de Saúde de
Santo Antônio do Leste - MT, com os equipamentos existentes de propriedade da
Secretaria Municipal de Saúde.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Considerando que a Secretaria Municipal de' Saúdê de Santo Antônio do Leste tem
empregado com afinco todos os esforços para promovçr melhorias na assistência para o
município, tendo mantido os Serviços no centro muhicipal de sa(de, que atende toda demanda
proveniente da atenção básica e secundária e por se tratar de'üm serviço essencial ao
atendimento da população:

2.2. Considerando que a referência mais próxima do munislpio fiãá a:1150 km e que o traslado de
ida e volta para simples realizaçAo dos exames de ultrassonqgofil; 

I

2.3. considerando que a SMS tem como objetivo suprir de fArrá liilUqtil"oa à missão proposta pelo
SUS, no que se refere ao atendimento nos serviços complementares, principalmente exames de
ultrassonografia, inerentes e essenciais, facilitando o acesso além de propiciar um fluxo adequado
de agilidade e resolutividade no atendimento, com vistas,pá rnelhoria do conforto no atendimento,
assim como, promoção da dignidade:e respeito ao usuáiio fl(iisgS;

.: ,,1 ,t
2.4. Considerando que a nossa Carta Magna prpceitua quel a E{iflBré direito de todos e dever do
estado (art. '196, da CF/88), e que, nesse diapasão, a Lei 8!080/90 (LOS- Lei Orgânica da Saúde)
delineia os princípios do Sistema Unico de Saúde, reconhecendo em seu artigo 20 que o direito a
saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições
indispensáveis ao seu pleno exercício,



TADO DE MATO GROSSO
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEST
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ITEM
COD. TCE QTDE DESCRTÇÃO VALOR TOTAL

425790-3 500 Abdômen Total R$ 102,83 R$ 51.415,00
425790-3 500 Abdômen Superior R$ 102,83 R$ 51.4'15,00

03 429790-3 500 Abdômen lnferior RS 102,83 R$ 51.415,00
04 429790-3 500 Vesícula e Vias Biliares R$ 102,83 R$ 51.415,00

429790-3 500 Aparelho Urinário Masculino e Feminino R$ 102,83 R$ 51.4r5,00
06 429790-3 R$ 102,83 R$ 51.415,00
07 429790-3 Endovaginal R$ 102,83 R$ 5'1.415,00
08 429790-3 500 R$ 102,83 R$ 5í.4'r5,00
09 429790-3 Próstata Trans-retal R$ 102,83 R$ 51 .415,00
10 429790-3 500 Transvaginal R$ 102,83 R$ 51.415,00
11 429790-3 500 Gestecional \{ fl R$ 102,83 R$ 51.4'15,00
12 500 USG Rins t, 'R$ í02,83 R$ 51.415,00

3.1. Os serviços serão realizados nas dependências da §ecreltaria de Saúde neste
Município, o mesmo fornecera o equipamento e meteiíia9 nêcessários a execução do
serviço. , ,

4. Do vALoR EsflMADo 
111;;i 

iiillllii I ii

4.1. O valor estimado para a presente contratação é: R$ 6í7.00t1i00 (seiscentos e dezessete milreais). : 
,1, 

'., ,'
5. DA EXECUçÃO OOS SERVrçOS E OBRIGAçOES DA CONTRATADA
5.1. A execução dos serviços deverá ser realizâda eÍn cpüfóÍÍ1iif,Fdê com as especificações do

5.2. Os exames deverão ser realizádos pela'Fpmecedor4iiBeneficiária nas dependências da da
Secretaria de Saúde (P.A e PSF) deste Município.
5.3. A execução dos serviços deverá compreender a realizaçáo da utrassonografia, elaboração e
impressão do laudo de conclusão do exame bem como sua entrega ao paciente, acondicionado em
envelope lacrado e identificado externamente com seus dados.
5,4, Os serviços deverão ser prestados pela Fornecedora r L , i, i

Beneficiária mensalmente, de segunda a sexta-feira, ficando a critério da Secretaria de Saúde o
atendimento aos sábados.
5.5, A Fornecedora Beneficiária deverá fornecer, semanalmernle, a escala de vagas para a
Secretaria requisitante, sempre com antecedência de 07 (sete) dias, devido à necessidade de
convocação dos pacientes e preparo para a realização dos exames.
5.6. A Fornecedora Beneficiária deverá, por ocasião do fechamento dq mês, enviar relaçáo para a
Secretaria requisitante onde conste o nome dos pacientes atendidos e descrição das
ultrassonografias realizadas.

3. DESCRTçÃO DO SERV|ÇO

VALOR
POR

EXAME
01
02

05
500 Próstata Via Abdominal
500

Parede Abdominal
s00

429790-3

rrlttrrli
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5.7. A Fornecedora Beneficiária não poderá terceirizar os serviçe5lri" 1r1i'

5.8. O número de pacientes para ser atendidos por dia ou por mês poderá variar de acordo com o
quadro de usuários dos serviços de saúde pública, sem qualquer alteração do preço estipulado no
credenciamento;
5.9. O ADERENTE/CONTRATADO ficará obrigado a iniciar a prestação dos serviços
imediatamente após assinatura do contrato.
5.10. O ADERENTE/CONTRATADO responderá por todos os serviçog,prestados no atendimento
aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, isentando integralmente a
CONTRATANTE de todo e qualquer ato falha em que o paciente se sentir lesado, devendo
atender com dignidade e respeito de modo universal e igualitário; mantendo sempre a qualidade
na prestação dos serviços.
5,1í. Garantir o sigilo dos dados e informações dos pacientes.
5.12. O ADERENTE/CONTRATADO deverá manter atualizadQ,,.q§,,prantuários ou fichas de
acompanhamento dos pacientes em local sêguro, e somente acessível aos profissionais
diretamente envolvidos em seu tratamento;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ;] 
.

6.1 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido; ,lili

6.2 - Dar à CONTRATADA as condiçÕes necessárias à regula

6.3 - Modificar o contrato, ünilateralmente, para melhor ab

r execugflo do Contrato;

equação às finalidades de interesse
público, respeitado os direitos do contratado; 

i,
6.4 - Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especifiCados no inciso ldo art. 79 Lei
8 666/93:

6.5 - Aplicar sançÕes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial Cii,pjGte;

6.6 - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo será realizada pelos servidores
designados que compÕem as unidades setoriais de controle interno, cabendo a cada unidade
setorial fiscalizar os contratos de suas respectivas secretarias, bem como a fiscalização conjunta do
Controle lnterno do município em todos os contratos e dos §êcretários das Pastas.

7. ACOMPANHAMENTO E F|SCALIZAçÃO:
7.1 . Durante o período de vigência do contrato,
devidamente designado via portaria pela PreÍeitura.

8. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

om o será fiscalizado por servidor

Orgão 02 Podêr Executivo ,i

Und. Orçamentária 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional
programática

10.302.5018.2168 Manutenção e Encargos com o Pronto Atendimento

Ficha 273
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de TerceiÍos - Pessoa JurÍdica
Fonte de RecuÍso 0.1.02.0 Receita de lmpostos e de Transferências de

lmpostos- Saúde r,, r, l

lr;l

iltii,

:,lr
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9.1 . Pela Prefeitura:
9.1.1. A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condiçÕes do contrato;
9.1.2 A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem
vantagem ilícita;
9.1 .3. Por razÕes de interesse público de alta relevância, medignlÇ despacho motivado e
justificado da Prefeitura Municipal;
9.í.4. Em razâo de caso fortuito ou força maior;
9.1 .5. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua
dissolução ou falecimento de todos os seus sócios;
9. í .6. E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. 1

9.í.7. Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigaçôes
assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;
9.2. Pela Credenciada: 1

9.2.1. Mediante solicitaçáo escrita e devidamente justificada à Prefeitura, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias; I I ..' ,

9.2.2. As multas seráo descontadas dos creditos Oa bmprç9ii deteptoça da ata e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado,ibara iexeçügão pelos proÍissionais
habilitados do Municipio; r'xlr :l:i,'

a) Em se tratando de contratada que não comparecer para retirada da Ordem de serviços, o
valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pglgs PfoÍissionais habilitados
do Município; , ,r . i ,,, ,

9.2.3. As penalidades previslas neste . item têm oâlpter de,il'5qn*o administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa co[ürat?da, da reparação das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao MlrhicÍÊiQilde Santo Antônio do Leste
- MT;
9.2.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,
quando cabÍveis; 10.2.5. Nas hipQteses de apresentaçãÇ de documentação inverossímil,
cometimento de fraude ou comportamento de modo ir+ri§pneo, a licitante poderá sofrer,
quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ggl,qplicadgs qumulativamente:
9.2.5.1 . Desclassificação ou inabilitaçáo, caso o piocediinght$i,lse encontre em fase de
julgamento; 

, ,i it :

9.2.5.2. Cancelamento do contrato e do credenciameritb, se esta já estiver assinada,
procedendo-se a paralisação da prestaçáo dos serviços;
9.2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do
Município de Santo Antônio do Leste - MT, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominaçÕes legais. I ,

9.2.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administraçáo reconsiderar sua decisáo ou nesse
prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciaçâo e decisão superior, dentro do
mesmo prazo;

9. DESCREDENCIAMENTO

rrri
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12. RESPONSÁVEL pem ELABORAÇÃO
A responsabilidade pela elaboração deõse Termo de referêi\
ficou sob responsabilidade da, secretaria municipal de saúde

cia e pesquisa de media de preços
senhora Elaine de Fátima Mors.

'l:.,1,.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de setembro de 2O2O

MARCOS DA SILVA

l;
Secretário Municipal d

Portaria no. 29612020 de

i.,!!l

10. PAGAMENTO
10.1.0 pagamento referente às prestaçÕes de serviços será efetuado após a execução dos
respectivos Serviços, em até 30 dias após a entrega da nota fiscal devidamente testada pelo
setor competente, através do seu Fiscal de Contrato.
10.2 O pagamento somente será efetuado mediante apresentaçãó de documento fiscal idôneo.
10.3 O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente,
tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados, conferidos e
encaminhados para a secretaria de Saúde. '1i 

i lril.l

11. VALIDAOE
11.í. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, contado da data de
sua homologação, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração,
não podendo ultrapassar o lapso de 60 meses, tendo em vista o disposto na Lei no 8.666/93,
em especial no artigo 57, inciso ll.

\- 11.2. O credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
Rua "4". 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.3ó210001-90

Página 1

Solicitação de tVateriais / Serviços
Requlslçao Responsável Data

01ó58/20 MARCOS DA SILVA ALVES 23IO9I2O2O
Descrlção

Refere-se a contralaçáo de ServiÇos Médicos Para Realização de Exames de UltrassonograÍia. Realizados por Proflssio

Podeí

OÍgão

Selo. Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO I\íUNICIPAL DF SAUDF
11 FUNDO I\,4UNICIPAL DE SAUDE

Observação
ContÍataçáo de Serviços Médicos Para Realizaçáo de Exames de Ultrassonografla. Realizados por Proflssionais Médico Regularmenle
Cíedenciado Pelo Conselho Federal de Medicina e com Capacilação Comprovada, Pa.a Alender a Demanda Do PÍonlo Alendimento Municipal PA
e PSF, os exames deverão ser realizados no Cenlro Municipal de Saúde de Sanlo Anlônio do Leste - MT, com os equlpamenlos existenles de
pÍopriedade da Secretaria Municipal de Saúde.

'em Cód. Produto DêscriÇáo do Produlo Unidade Otde Qlde Rec. C. Cuslo Centro de Cuslo
ObservaçáoDescrição Delalhada do Produto

007.002 368 coNTRATAÇÂo DE SERVIÇoS MÉDEoS SER
PARA REALIZAÇÃo DE EXAMES DE
ULTRASSONOGRAFIA. REALIZADOS POR
PROFISSIONAIS MÉDICO REGULARMENTE
CREDENCIADO PELO CONSELHO FEDERAL
DE MEDICINA E COM CAPACITAÇÀO
COMPROVADA, PARA ATENDER A DEMANDA
DO PRONTO ATÊNDIMENIO MUNICIPAL PA E
PSF. oS ExAIúES DEVERÃo SER REALIZADoS
NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO
ANTONIo Do LESTE _ i,,lT, coM oS
EOUIPAMENTOS EXISTENTES DE
PROPRIEDADE DA SECRETARIA T,,IUNICIPAL
DE SAÚDE,

6000 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUD

)
S A ALVES

o licitante

ôa J\



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217 .362|0001-9O

OUADRO DE COTAÇÕES

P.M.Sá.t
ns ,rr
NU I
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corAÇÃo DAÍA DESCRTÇÃO

23t09t2020 Refere-se a contrataÇáo de ServiÇos lúédicos Para Realizaçào de Exames de Ultrassonografia. R

ABERTURA ENCERRAI!1ENÍ CENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

23t0912020 23tO9t2020 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MARCOS DA SILVA ALVES

PRODUTO

ITEM DESCRIÇÁO DO PRODUTO UNIDADE OUANTIDADE

1 OO7,OO2 368 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS I\4ÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAI\4ES DE I. SER ó000

PROPONENTES

NOI\4ECODIGO

90,00

90,00

95.00

99,00

99,00

100,00

112,50

120.00

120,00

540.000.00

540.000,00

570.000,00

594.000,00

594.000.00

ó00.000.00

675.000,00

720.000.00

720.000.00

VLR UNIÍ TOTALPROPONENTE VENCEDOR

90,00 s40.000,0021805 MUNICIPIO DE CONOUISTA D'OESTE

617.000.00PREÇO MÉDIO DO ITEM

21805

23942

20559
-1210

22148

20451

r 10ó

20550

2181ô

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

coDrGo PROPONENTES VALOR

110ó PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 04.217 3ó210001-90 675.000,00

1210 CONSORCIO REGIONAL DE SAUDE SUL DE i'ATO GROSSO 05.238.41 3/0001-22 594.000,00

20457 t.,IUNICIPIO DE JAURU 1 5.023.948/0001 ,30 600 000.00

20550 03.347.12710001 -70 720.000.00

20559 MUNICIPIO DE VILA BELA DA SANÍISSIMA TRINDADE 03 2141ó0/0001-2'l 570.000.00

21805 MUNICIPIO DE CONOUISTA D'OE5TE 04 219.ó88/0001-56 540.000.00

MUNICIPIO DE ARIPUANA 03.507.498/0001-71 720.000,00

iIUNICIPIO DE PONTES E LACERDA 't 5.023.989/0001-2ó s94.000.00

23942 T,lUNICIPIO DE NOVA I.IARILANDIA

21816

22148

RELAÇAO DOS PROPONENTES VENCEDORES

cóDtGo PROPONENTES VALOR

21805 MUNICIPIO DE CONOUISTA D'OESTE 540.000,00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 540.000,00

Digitador (a)
WEVERTON ANCELMO PEREIRA OE SO

Aprovado por:

W
01658/20

VLR UNIT. ÍOTAL

fuIUNICIPIO DE CONOUISTA D'OESTE

MUNICIPIO DE NOVA MARILANDIA

MUNICIPIO DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE

CONSORCIO REGIONAL DE SAUDE SUL DE MATO GROSSO

MUNICIPIO DE PONTES E LACERDA

MUNICIPIO DE JAURU

PREFEITURA iTIUNCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

MUNICIPIO DE GUIRATINGA

MUNICIPIO DE ARIPUANA

102,83333

IlIUNICIPIO DE GUIRAÍINGA

37 464.989/0001-02 540.000,00



Relatorio Resumido
R.lero.b 9ê.â&, ân: 2309/2020 1 I :53:15

OuaÀlidãd. toial dê rêEslros' I

Filtros aplicados

HFáro : 921211 o1921240

E@i.k (Ano dá cúnp6) : 2019. 2020

Oêsdição/Códrqo do Mdend . (12979G3) SERVICO OE EXÂME - ÍlPO ULIRA§SONOGRAFIA

VoloÍ Moximo Unit do Moteriol Medio Soneodo Globol

R$120,00 R$477,78
Mediono Volor Unit do MoteriOl

R$99,00

Ou.nlldade Unid.d..le
doMárêíiâl Fodecinénio

^-.m

429790-

3

SERVICO í42979G3) SÉRVTCO

DE DE ÊlÂME. TIPO

EXAME {JLTRASSONOGRÃF:Â

Tribunal de Contas
Mato Crosso

TRTBUNAL Do crDADÀo

UNIDÀDE

P.M5.Â.1
H5

r18R836iO00r-
29 v F. PASSO§

PregàoP.6enc6t 00000000017,?019

ÊegáoPrês6l 00oom00125lm,9

29 412C20

v Ê PASSOS 0&09/2020

CtemmàÍô 429790-

3

SERV|CO (a297!G3) SERVTCO

oE oE EXÂME - ÍtPO 840

EXAME ULÍRÂ§SONOGFAFIA

JHOSEP

29 762a9ô!001- OO,GLÁS
12 PAESTES

SIIOUEIRA

90.m

PII OE

2 CONQUISTA Pregão Prêscnci2l

OOESIE

429794-

3

SERV|CO (42979S3) SEFWICO

oE oE EXÁME - rlPO 100

E)(ÀME U!'RASSONOGRÀFIA

PM DE VILÂ

t so"a,s",*
ÍRINOÂDE

PM OE

4 PONTES E
4297eg

l
sEÊírco t42s7§G3i SERVICC

DE OE EXAME. ÍIPO JOO

EXÀME I]LTRASSONOGRAFA

RS
g9@

,t 
"ro.oa*r- 

s'
os 0tacNosItco§ 02í2lÀ19

ÊIRELI

7i

MÉs

210

RS

95.00

28.158 6O.U0«)1-

32

RSR SERVTCOS

MEDICOS

EIRELI

E Í'€ OIIVÊ'RÁ
l g :t6O.4 t3t(,O01- 

OiJARIE

" 
^Moz

coNSoRclo
REGIONÂI

. OE SÁUOE

SULDE

GROSSO

SERVICO r42979G3r SÉRVTCO

ooooooooooo .o 
t"'o oE DE E,^ME - aPo3 exlue ulTRAssoNoGRAF!Â

PIII DE .1297§G

3

SERVICO {2r297S3) SEFIVTCO

oE oE E)(AME - ÍrPO 100

EXÀÀ,!E ULÍR{SSONOGRAF'A

RS fi.868.A3§&(x)l-
100.@ 29

PM OE

7 SÁNTO

ANÍONIO
DO TE§ÍE

PabÍE/ü€dtlrcanBio
129794-

3

SERV|CO {42973+3) SERVICO

DE DEE}ÂME.TIPO 6O

EXÀME IJ'IRASSONOGRAf'À

RS

112.91

HOSPITAL OAS

0i 343 $5/!o0i- cLtNtc!.s
30 f,Rh/tÂvER

LTOA

,, ,ro."rr-0,- 'EEU'?4 ctlNIcA
MEDCÂ LTDA

R5

1?0,m
2? §67 537!@r- O€aiADO
6d JOAO R'3EtiO

PM DE r297s0- SERVICO t42979G3) SERVICO

Pegão PÍ6sencial O!0o0000o121m19 3 DE tÉExÀME-TlPo
E)(AME ULÍRASSONOORÀFIA

PM OE lnehlrbildadÉ de

GUIRAÍINGA Licnaç:iú

a2979S.

3

s€Bvlco t!297s3) sERvtco
OE ÚE EXAMÉ,IIPO
EXAME UL:RASSONOGRÀFIA

R5

!20,00


